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JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR

PROCESSO LICITATÓRIO N. 007/2025 - FME

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 002/2025

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO

1. DO OBJETO

Comissèo de Licitação,

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação na contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação

de serviços de telecomunicações para implementação, operação e manutenção de link de acesso síncrono,

dedicado à internet, na velocidade 870 (oitocentos e setenta mil) MBPS, com disponibilidade de 24 (vinte e

quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação até o término do contrato,

usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução do

serviço e suporte técnico para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação de Cortês/PE,

conforme as especificações constantes no Anexo II do Edital.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

As contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI

da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra

geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". Prevista nos incisos Il do art.

75, da Lei n.º 14.133/21, alterada pelo decreto nº 10.922/21, é permitida a contratação direta quando o valor

do objeto for inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito e trinta e três centavos), in verbis:

"Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto n° 11.871, de

2023)

(..)"
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Comissão de Licitação

Os itens fornecidos pela empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha a

influenciar na escolha, ficando esta, vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.

6. DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto do

procedimento. Assim, diante do exposto, nos documentos o valor médio de mercado praticado é igual a R$

62.118,00 (Sessenta e dois mil, cento e dezoito reais).

O menor valor ofertado a esta Administração foi de R$ 62.118,00 (Sessenta e dois mil, cento e dezoito

reais).

A pesquisa realizada demonstra que a contratação está dentro do valor de mercado, conforme os anexos

apresentados. Embora não represente um desconto direto, ela resulta em uma economia significativa para

a administração, considerando que a empresa está operando dentro do limite de sua execução

7. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-

lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, conforme a Instrução

Normativa N° 65/2021.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"Adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de

serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24,

inciso Il, da lei n. 8.666/93" (Decisão nº° 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min.

Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à

consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial

competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em

cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43,

inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao

procedimento licitatório (...)." Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente a Dispensa de Licitação,

de acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a orientação é que

no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer
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